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- CRIMES DA LEI DE LICITAÇÕES 

Inexigibilidade. Licitação. Lei nova. 

O recorrente, na qualidade de prefeito, sofreu denúncia em razão da suposta prática do crime 
do art. 89 da Lei n. 8.666/1993, pois teria afastado a necessária licitação para a contratação de 
serviços de radiodifusão. Nesse contexto, não prospera a alegação de que sua conduta seria 
atípica devido ao advento da posterior Lei n. 9.648/1998 (alterou os valores que tornam 
inexigível a licitação), haja vista o ato tido por criminoso dever ser analisado pela legislação 
vigente à época. Não se está a desconhecer que a norma penal que venha a beneficiar o réu 
deve retroagir, pois a análise detida do sentido da norma em questão denota que ela não 
alberga situações como a da hipótese. A novel legislação veio atualizar os parâmetros 
monetários referentes aos limites que impunham a inexigibilidade da licitação, pois deve-se 
levar em conta a época em que a moeda perdia valor mensalmente. Nesse cenário, era 
imprescindível a atuação periódica do legislador para proceder aos necessários ajustes. Do 
contrário, estaria convalidada verdadeira burla ao sistema de inexigibilidades, pois, sempre 
durante o julgamento das ações penais, seria cabível acolher a atipicidade da conduta em 
virtude da atualização legal dos valores. Daí não se aplicar a retroação da Lei n. 9.648/1998. 
Quanto à falta de dolo específico, conforme precedentes, ele é irrelevante para a configuração 
dos crimes previstos na Lei de Licitações. Precedentes citados: HC 122.011-PR, DJe 28/6/2010, 
e HC 113.067-PE, DJe 10/11/2008. REsp 1.058.261-RS, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado 
em 16/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Prefeito. Contratação sem licitação. Advogado. 

A Turma, ao prosseguir o julgamento, por maioria, denegou a ordem de habeas corpus cuja 
impetração buscava o trancamento da ação penal na qual o paciente, ex-prefeito, foi incurso no 
art.1º, III, do DL n. 201/1967 e art. 89 da Lei n.8.666/1993 e o segundo acusado, advogado 
contratado sem licitação, foi incurso no art. 89, parágrafo único, da mesma lei. Noticiam os 
autos que o ex-prefeito, a menos de três meses do término do mandato, contratou advogado 
sem o devido procedimento de licitação para que ele atuasse na defesa de medidas cautelares 
de ações referentes a diversos precatórios, contudo se apurou que, apesar de o advogado 
receber a quantia de R$ 28 mil, não houve contraprestação de quaisquer serviços. Questionou-
se ainda no habeas corpus a regularidade formal da denúncia, ou seja, se ela descreveria a 
participação do paciente nos termos do art. 41 do CPP. Para a Min. Relatora, a denúncia, 
embora sucinta, narra o comportamento do paciente, bem como descreve os fatos a permitir 
sua ampla defesa. Destacou que há, inclusive, sentença condenatória em relação ao corréu cuja 
ação seguiu caminho diferente em razão de desmembramento. Precedentes citados: HC 
85.356-SP, DJe 7/12/2009; HC 113.067-PE, DJe 10/11/2008, e HC 34.995-SP, DJ 11/10/2004. 
HC 76.880-MS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 21/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 
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